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EMENDA ADITIVA Nº 02/2025

Os (as) Vereadores (as), no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a seguinte EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei nº 074/2025:

Art. 1º

Acrescente-se o inciso VII ao Art. 2º da Lei Municipal nº 1.504/2025, com redação atualizada pelo Projeto de Lei nº 074/2025, passando a vigorar com o seguinte texto:

VII – Auxílio Monitoramento de Glicose, destinado ao custeio, total ou parcial, de sensores e insumos para o monitoramento contínuo da glicose (MCG) para crianças e adolescentes de até 18 (dezoito) anos, diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, mediante prescrição em relatório médico emitido por profissional responsável pelo acompanhamento, quando não disponibilizados ou em falta na rede pública de saúde.

Art. 2º

As despesas decorrentes desta Emenda correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º

Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02, dezembro de 2025.
LUCÉLIA DE VALLE- MDB                ELENA KOSSMAN-PP

SEDENIR CLÓVIS BERTÉ-PP             CLOVIS KUJAWINSKI-PP
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